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EXERCÍCIO DE 198 4
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INICIATIVA: _

Edil lliioário EaDris

HISTÓRICO:

•v- " " ,

Mo^fioa o Art. 131, caput, do Regimeiito

Interno - ^

AUTUAÇÃO

Aos vinte a sete dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e oitenta e g.uatro , autúo o presente'

supra-citado ç mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19 £4 a 19. flB

Presidente: Edil Juarea T» Ektta .

Vice-Presidente: Edil Darci Seccliin.

r Secretário:

2° Secretário: Edil Tarcísio Souza



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOálETO PE BESOLÜÇlO líS_ oi' /84.

MODIPICA. O AET, 13.1 PO SEDIMENTO

INTEEITO PA, CIMARA. MÜEICIPAI E PA.

OUTRAS. PROVIPÊNCIAS.

Arte 12 - O art, 131 do Regimento Interno, passará a ter a se--'

guinte redaçãos "Aa Sessões Ordinárias, serão semanais

e realizdaa às segundas e auaitas feiras, com início

àsi 16(dezesseis) lioras e tendo duração de 4-(luatro)ho

fas",

A®t» 22 « Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor a partir de janeiro '

de 1985 (mil novecentos, e oitenta e cinco), revogadas

as disposições em contrário.

Sàla das Sessões, 27 de agostor 98,

Eli PMDB

Vereador
JüSTIPICATIVA.3

\

A presente, emenda ao Regimento Interno;, se fim-

da no fato de Gachoeiro de Itapemirim ser considerada inna. das;'

maiores cidades do Estado, e o maio? centro do sul capixaUa,

Rada mais justo q.ue passemos a realizar nossas

Sessões duas vezes, por semana, ou seja às segundas e quartas

feiras.

Temos certeza de que é do interesse de todos '

nos, memPros desta Egrégia Casa de leis, que sejamos maiw for

tes e mais. dinâmicos, para que possamos mostr^ nosso trabalho

e trabalhar mais em prol dessa pop: s elegeu

Eli ãbr ET"- PMDB

Vereador
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